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PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 
     

 Aprova o Plano Nacional 

de Educação para o decênio 2011-2020 e 
dá outras providências. 

  
 

  

EMENDA ADITIVA Nº 
 
 

Dê-se à Meta 15 do Anexo do Projeto de Lei a seguinte 
redação: 

 

Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que todos os professores 

da educação básica possuam formação superior, obtida em cursos de 

licenciatura na área de conhecimento em que atuam, sendo que até o final de 

2016 pelo menos 70% dos professores já tenham atingido este patamar. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 

A qualidade do ensino e a valorização do corpo docente já 

constam do texto original. No entanto, consideramos importante estabelecer 

um indicador intermediário, antes do final da vigência do PNE - 2012-2020, 

para que correções possam ser feitas em tempo, se necessárias. Assim, se a 



2 
 

meta original prevê que 100% dos professores tenham formação superior em 

2020, estabelecemos com esta emenda um marco intermediário, que ajude os 

gestores a cumprirem a meta final sem sobressaltos, e sem deixar tudo para o 

final da vigência do PNE. 

Conto para isso com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2011. 

Deputado JOSÉ LINHARES 

 


